

LEI Nº 474/2002 - Sanção Tácita, por decurso de prazo, Parágrafo 3º do Artigo 34 da Lei Orgânica do Município.

Diamantino 16 de dezembro de 2002.

AUTORIZA ISENÇÃO DE TAXA DE CONSUMO DE ÁGUA PARA O ASILO SÃO ROQUE.

Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a isentar, através do SAE - Serviço de Água e Esgoto, o Asilo São Roque de Diamantino do pagamento da taxa de consumo de água.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Diamantino 18 de novembro de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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